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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Estudo Técnico Preliminar 127/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 60550.004859/2026-31

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Scanner Odontológico para a Divisão de Odontologia

2.1 Aquisição de Equipamentos para a Divisão de Odontologia visando à atender às necessidades do Hospital
das Forças Armadas - HFA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas  estabelecidas no
instrumento convocatório.

2.2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

2.2.1 A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a
realização do serviço de Odontologia da Divisão, objetivando tratar os pacientes com qualidade e excelência,
nos procedimentos Protéticos.

2.2.2 Estes equipamentos serão utilizados nos atendimentos odontológicos da especialidade de Prótese Dentária,
de Implantes e de Ortodontia deste nosocômio, sendo imprescindível a sua utilização para procedimentos de

realizados nas Clínicas da Divisão de Odontologia do HFA. Esta aquisição ocupa um papelalta complexidade, 
de destaque dentro do complexo sistema de compras no  HFA, uma vez que se trata  de
equipamento imprescindível a uma assistência que prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos
seus usuários, cuja ausência poderá comprometer o resultado final do tratamento proposto.  Isto posto, os
benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos
pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos equipamentos ora licitados.

2.2.3 A Divisão de Odontologia do Hospital das Forças Armadas é uma divisão ativa e atuante, que realiza em
média de 7.500 a  8.000 mil procedimentos odontológicos por mês em tempos de normalidade. Existe uma alta
demanda por serviços odontológicos, inclusive são oferecidos não somente os atendimentos ambulatoriais e de
urgência, como também atendimentos  à pacientes internados a nível hospitalar e pacientes das unidades de
terapia intensiva, além daqueles que necessitam de cirurgias de pequeno, médio e grande porte. 

2.3 RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.3.1 A aquisição dos equipamentos solicitados visa atender as necessidades do setor e serão utilizados em
procedimentos odontológicos de pacientes que necessitam de Tratamento Protético, tratamento Ortodôntico e
tratamento Periodontal no Hospital das Forças Armadas (HFA).

2.3.2 O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a realização do serviço de Odontologia  da Divisão  e
tratamento adequado aos pacientes, evitando o encaminhamento para Hospitais conveniados, ensejando a
racionalização de recursos colocados à disposição do HFA.

2.4 DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO
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2.4.1 A contratação alinha-se com o novo modelo de gestão do HFA no intuito de aumento na demanda de
atendimentos a pacientes, como aumento do número de atendimentos, dentre outros atendimento de urgência
/emergências, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no HFA, tendo como
objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e
efetividade.

2.4.2 Os equipamentos serão prontamente utilizados tão logo estejam disponíveis. Há previsão de uso imediato
para os itens solicitados e as quantidades estão realisticamente ajustadas às necessidades atuais.

2.4.3 A aquisição dos equipamentos solicitados visa atender as necessidades da Divisão de Odontologia e serão
utilizados em atendimentos  dos pacientes doda especialidade de Prótese Dentária, de Implantes e de Ortodontia 
Hospital das Forças Armadas (HFA).

2.4.4 A quantidade solicitada baseia-se nas necessidades atuais, nos equipamentos existentes e na necessidade
de equipamentos de excelência  para serem utilizados a pronto emprego, viabilizando assim,  tratamentos de
qualidade e excelência aos nossos usuários. 

2.4.5 Os equipamentos que são objeto desta licitação serão empregados no tratamento de pessoas, cuja ausência
poderá postergar os tratamentos planejados, além da necessidade de uso imediato. Isto posto, os benefícios
diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo
diagnóstico e tratamento necessitam dos equipamentos ora licitados.   A aquisição se dará na modalidade de
Nota de Empenho tipo Ordinário.

2.4.6 Relação Demanda x Quantidade do material consumido:

Item 01: Não se aplica, por se tratar de material permanente, ainda não adquirido por esta Divisão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Odontologia 1º Ten QOCon Dent Marília Valejo Gil Perez.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 DA GARANTIA DO PRODUTO

4.1.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09
/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.1.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

4.1.3 Na substituição de equipamentos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

4.1.4 Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do
recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à
Administração.

4.2 DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO

4.2.1 Não se aplica.
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4.3 DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA

4.3.1 Por se tratar de equipamentos odontológicos com características específicas, opta-se, neste processo
licitatório, por indicar a marca de referência para os equipamentos. A aquisição de itens similares de outras
marcas, com qualidade inferior às marcas de referência, pode levar à perda da eficiência do tratamento,
comprometendo a efetividade nos tratamentos odontológicos.

4.4 DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA

4.4.1 Não existe necessidade de amostra para estes itens. Solicitamos que haja demonstração técnica caso o
produto ofertado pelo fornecedor seja de marca desconhecida no mercado nacional. A demonstração será
solicitada para avaliar os critérios como compatibilidade, durabilidade e ergonomia do equipamento. Caso haja
necessidade de demonstração, será designada equipe competente para avaliar os critérios técnicos citados.   O
objetivo é assegurar que a aquisição seja vantajosa para a Administração pública e que o objeto licitado atenda
aos critérios técnicos estabelecidos no Termo de Referência. 

4.4.2 Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente a
demonstração técnica do(s) item(ns) para verificação da compatibilidade com as especificações do Edital e
consequente aceitação da proposta, em local a ser estabelecido, podendo ser nas dependências do HFA ou em
outras instituições que utilizem o equipamento comercializado pela licitante, desde que não esteja a mais de 25
km do HFA. Nesta segunda hipótese, o deslocamento até o local da demonstração será de responsabilidade da
contratante. O local e horário da realização da demonstração deve ser combinado em até 3 (três) dias da
solicitação do setor requisitante. Após combinado, o local e horário devem ser divulgados via chat para o
conhecimento de todos os demais licitantes que, querendo, poderão comparecer durante o procedimento.

4.4.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.4.4 A análise das demonstrações será realizada mediante Parecer Técnico, desenvolvido por uma comissão
composta pela Chefia da Seção de Suprimento e 01 Dentista da especialidade do material a ser analisado, que
registrarão em formulário específico o resultado da análise e os critérios observados, impressão geral do
equipamento que justifique ou não o seu emprego no serviço de odontologia. Será considerada a opinião dos
profissionais que realizarão o teste e se o equipamento está com conformidade com a descrição técnica no
Termo de Referência. A comissão atestará o produto com o nome, assinatura e data em que o parecer foi
emitido.

4.4.5 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

Item Especificação resumida O que será analisado na demonstração

1 Scanner Odontológico Serão avaliados os critérios como compatibilidade, qualidade, peso e ergonomia 
do equipamento.

4.5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ao longo   
do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão,
no seguinte endereço:

4.5.1.1 Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF - CEP: 70673-HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (112408): 
900, Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, portão de acesso pela Via HCE Dois, quando se tratar de Nota
Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório,
compreendido no horário entre 7:00 às 11:00, de segunda a sexta-feira.
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4.5.2 Para o HFA:  A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da  ORDEM DE
FORNECIMENTO ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade
com as necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme orientações do
órgão.

4.5.2.1 A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida no Sistema SUPER do HFA, com o QR de
comprovação de autenticidade, assinado Pelo Chefe do SETOR ou seu Substituto.

4.5.3 O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.

4.5.4 Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais,
incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.

4.5.5 O recebimento dos equipamentos licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e
aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções
porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa
do Consumidor, em tudo o que couber.

4.5.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez)  dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.5.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.5.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.5.10 Conforme descrito no Item 07 do presente ETP, após a entrega e instalação do Item Nº 01 (Scanner
Intraoral), a Empresa vencedora  deverá oferecer Treinamento Técnico Operacional aos usuários no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, pelo menos 12 (doze) participantes, com objetivo de capacitá-los na utilização do
equipamento. O Treinamento Técnico Operacional deverá ser de no mínimo 08 (oito) horas-aula. O
agendamento do treinamento será realizado diretamente com a Seção de Suprimento da Divisão de Odontologia
do HFA, por meio do telefone (61) 3966-2199 ou por e-mail (almoxodontohfa@gmail.com). O treinamento será
na forma de aula expositiva e prática, com fornecimento de material didático básico para todos os participantes,
as expensas da contratada, que também  deverá fornecer no mínimo 1 (uma) cópia impressa do manual de
operação e manutenção do equipamento em língua portuguesa.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Das possíveis soluções existentes no mercado
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5.1.1 Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros
órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do HFA.

5.1.2 Foi observado que para a aquisição de equipamentos odontológicos, os estabelecimentos de saúde
congêneres, em especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação por meio de Pregão
Eletrônico, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. Abaixo segue  listado  um  processo  de
aquisição que foi  encontrado  no sítio oficial de compras do Governo Federal, que foi  realizado  nos moldes
pretendidos:

Pregão n° 77/2023 - UASG 120195 - Órgão CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS

5.1.3 Fruto dos estudos de mercado, a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para o
problema levantado:

5.1.4 Das Soluções:

5.1.4.1 Solução 1 - Encaminhamento dos pacientes para clínicas e/ou Organizações Civis de Saúde
credenciadas;

5.1.4.2 Solução 2 - Aquisição dos materiais de saúde para atendimento pelos profissionais lotados do HFA.

  5.1.5 Da análise das soluções:

5.1.5.1 Solução 1 - Não é viável por gerar elevado custo para este Hospital.

5.1.5.2 Solução 2 - Mostra-se mais adequada, uma vez que os materiais serão utilizados em procedimentos
realizados pela equipe de saúde do HFA.

5.1.6 Das possíveis formas de contratação

5.1.7 Das Formas:

5.1.7.1 Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

5.1.7.2 Forma 2 - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante.

5.1.7.3 Forma 3 - Realizar licitação própria.

5.1.8 Da análise das formas de contratação:

5.1.8.1 Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão do item
solicitado.

5.1.8.2 Forma 2 - Não foi encontrada IRP  no sítio oficial de compras do Governo Federal,  que  atendesse
a necessidade desta Divisão.

5.1.8.3 Forma 3 - É possível a realização de licitação, coordenada pela Divisão de Coordenação Administrativa
e Financeira - DCAF, Subdivisão de Aquisições, Licitações e Contratos -SDALC e seus subordinados.

   5.1.9 Da conclusão

5.1.9.1 Com o exposto, diante da impossibilidade de adesão ou participação, esta equipe conclui que deve-se
realizar licitação própria, nos termos da Forma 3 para a execução da Solução 2.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1 Aquisição de Equipamentos Odontológicos para a  Divisão de Odontologia, destinado a atender às
necessidades do Hospital das Forças Armadas – HFA, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

6.1.1 A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.1.2 Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

6.1.3 Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

6.2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.2.1 Os objetos da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no
mercado. Dessa forma, entendemos que possa ser classificado como “bem comum” e, portanto, ser contratado
por meio de processo licitatório na modalidade Pregão, nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de
2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Estimativa das quantidades a serem contratadas:

 

ITEM DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR CATMAT UNIDADE
QUANTIDADE 
SOLICITADA

Valor 
Unitário 

(R$)

Valor 
Total (R$)

Scanner intra-oral 
odontológico, portátil. Com 
central de aquisição, 
hardware e software cad de 
mesmo fabricante. Unidade 
de captura de imagens, 
utilizado para moldagem 
digital tridimensional 
diretamente em boca do 
paciente e em alta 
definição. Acurácia 
adequada (resolução 
mínima de 10.000 pontos 
3d por imagem), 
escaneamento colorido. 
Método de medição e 
escaneamento por 
triangulação; Fonte de luz 
por led branco, 
despolarizado, área 
espectral visível, 
acuracidade de no máximo 
0,05 a qualidade das 
imagens e cores devem 
diferenciar as margens do 
preparo e a gengiva; 
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1

Software cad completo: 
Software 3d cad para design 
da pela protética, sem a 
necessidade de licenças 
anuais e com 
funcionamento e licença 
vitalícia, com opção de 
exportar arquivos livres em 
formato .stl, voltado para 
trabalhos laboratoriais que 
crie ou importe impressões 
opticas odontológicas, que 
faça construção ou 
importação de corpos de 
restauração dentárias ou de 
modelos, edição de 
restauração de dentes e de 
moldes, crie próteses sobre 
implantes com blocos 
perfurados, exporte dados 
de impressões ópticas para 
planejamento, criação e 
execução de aparelhos 
ortodônticos, ou seja 
incluso módulos de próteses 
fixas, ortodôntico e de 
próteses sobre implantes, 
incluso também licença de 
fresagem com comunicação 
direta com fresadoras tipo 
inlab e/ou 
cerec. Processamento de 
imagens integrado; Alta 
capacidade de 
processamento através de 
processador atual; 
Touchpad, e com Tecla 
Enter manual e de 
pedal; Transferência dos 
dados da imagem: Padrão 
USB 2.0; Monitor Display 
TFT-LED de tela plana de 
21,5 polegadas, Resolução 
HD: 1920 x 1080 pixels; PC 
integrado especial com 
Processador Intel ® e 
Memória de trabalho de no 
mínimo 32 GB RAM; 
Sistema operacional: 
Windows 10 (64 bits); 
Todas as unidades devem 
estar integradas em uma 
carcaça móvel com rodas 
facilmente móveis e 
reguláveis; Touchscreen & 
Touchpad para utilização 
intuitiva e confortável; 

424159 UND 02
R$ 

95.450,00
R$ 

190.900,00
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Tensão nominal da rede:
100-240 V ~ / 50-60Hz; 
Unidade de gravação com 
touchpad; Função de toque 
na tela com o recurso Multi-
Touch; Estrutura composta 
por unidade de 
escaneamento, cpu, teclado 
e mouse. Processador atual 
de imagens com alta 
capacidade, integrado ao 
scanner e ao software, com 
as configurações mínimas 
recomendadas pelo 
fabricante do software 3d 
cad. Sistema integrado. 
Devem estar inclusos no 
valor: impostos, 
treinamento completo de 
pessoal (com carga horária 
mínima de 8h/a, para no 
mínimo 12 Profissionais), 
instalação, frete, suporte de 
fácil acesso, acesso remoto 
e gratuito para resolução de 
problemas com o 
equipamento e software. 
Garantia de no mínimo 
12 (doze) meses contando a 
partir da data de entrega do 
equipamento. Assistência 
técnica local. Durante o 
período de garantia todas as 
manutenções preventivas e 
corretivas previstas no 
manual do equipamento, ou 
recomendadas pelo 
fabricante, deverão ser 
executadas pelo fornecedor, 
sem custos adicionais. O 
equipamento deverá possuir 
registro na ANVISA e 
empresa fabricante 
formalmente instalada no 
Brasil; Marca de 
Referência: CEREC 
Primescan AC - Sirona, 
ITero ou de melhor 
qualidade

 

7.2 Estimativa Detalhada:

ITEM
QUANTIDADE 
SOLICITADA

QUANTIDADE 
MÍNIMA

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA

1 2 2 2 2
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 190.900,00

8.1 Os valores constantes da tabela presente no item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos após 
)confecção do Mapa de Preços: SEI (8711803 .

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não há necessidade de agrupamento de itens

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a2026
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000001/2026

II) Data de publicação no PNCP: 01/04/2025

III) Id do item no PCA: 171

IV) Classe/Grupo: 6525 - EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE RAIOS-X DE USO MÉDICO, DENTÁRIO 
E VETERINÁRIO

V) Identificador da Futura Contratação: 112408-63/2026

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças Armadas em
Brasília e adjacências, recebe pacientes acometidos de várias patologias odontológicas, além do serviço de
Emergência Odontológica do HFA. São materiais a serem empregados nos tratamentos dos usuários do HFA, cuja
ausência poderá comprometer diversos  tratamentos protéticos e deixar de dar suporte as Emergências
Odontológicas, além da necessidade de abastecimento dos estoques deste hospital. 

13. Providências a serem Adotadas

13.1 O setor que fará uso do material requisitado já possui todas as estruturas elétricas e hidráulicas para a
instalação e funcionamento dos equipamentos, não se fazendo necessária nenhuma adequação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os
seguintes requisitos ambientais:

14.2 Os critérios de sustentabilidade exigidos no Termo de Referência estão de acordo com o Art. 144º da Lei
nº. 14.133/21; Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto
nº. 7.404, de 23 de dezembro de 2010; Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de
19 de janeiro de 2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;

14.3 A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
conforme previsto no artigo 144º da Lei nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG;

14.4 Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes
deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os
requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.

14.5 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que
mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos
itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

14.6 Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

14.7 De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem
ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à
base de etanol de cana de açúcar (se for o caso);

14.8 Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais.

15. Classificação quanto à Lei 12.527/11

15.1. Tendo em vista o interesse público e a ampla divulgação do processo de licitação, julga-se não haver 
necessidade de classificação do presente documento nos termos da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição de Equipamento a ser 
empregado no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá comprometer o tratamento proposto. Isto posto, os 
benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, 
cujo tratamento necessita do material ora licitado.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARILIA VALEJO GIL
Adjunto da Seção de Suprimento da Divisão de Odontologia do HFA

 

 

 

 

 

 

KIVO DE SOUZA PESSOA
Auxiliar da Seção de Suprimento da Divisão de Odontologia do HFA

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 10:28:20.

 

 

 

 

 

 

DIEGO OLIVEIRA DA SILVA
Chefe da Seção de Manutenção e Controle ´Patrimonial

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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